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PREFÁCIO

É com o maior gosto pessoal e Académico que, a pedido dos coordenadores, 
prefacio a obra de investigação coletiva Inteligência Artificial no Contexto  
do Direito Público: Portugal e Brasil.

Em primeiro lugar pela grande atualidade do tema no universo do 
Direito Público e Privado, sendo certo que a ordem jurídica do Brasil 
está alguns passos adiantada em relação à portuguesa no que respeita aos 
impactos da inteligência artificial em domínios jurídicos fundamentais: 
é o caso da ordenação e regulação da comunicação no ciberespaço; da 
proteção de dados; da gestão empresarial; da investigação científica; da 
organização dos tribunais superiores; da comunicação entre operadores 
judiciais; e da responsabilidade civil por danos causados pelos meios 
tecnológicos. 

Em segundo lugar pelo facto de catalisar o diálogo jurídico entre 
académicos e investigadores de Portugal e do Brasil, diálogo ao qual tenho 
dedicado os últimos vinte anos da minha vida académica na órbita do 
Direito Público. E, precisamente quanto ao tema da inteligência artificial, 
relembro saudosamente a marcante intervenção de Danilo Doneda, um 
dos grandes especialistas na matéria no Brasil e no plano internacional, 
no workshop “Regulation of Artificial Inteligence” realizado em Novembro 
de 2022, na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, feita pouco 
antes de bruscamente nos deixar e deixar igualmente este novo domínio 
científico mais só. A ele dedico estas linhas.

Em terceiro lugar, porque o Centro de Investigação de Direito Público 
da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa (“Lisbon Public Law”), 
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que presentemente é o centro de pesquisa mais bem classificado das 
Faculdades de direito portuguesas, criou um grupo de investigação, o 
“Lisbon Digital Rights and Freedoms”, responsável por várias iniciativas, como 
o workshop referido no parágrafo anterior, o qual estabeleceu importantes 
relações de cooperação internacional e que tem integrado um eixo 
dinâmico e permanente de diálogo com o Brasil.

Em quarto lugar porque os autores dos relevantes trabalhos ora publi-
cados integram instituições universitárias muito diversas em Portugal e no 
Brasil o que demonstra que os coordenadores da obra, os doutores Ricardo 
Pedro e Paulo Caliendo, procuraram garantir pluralismo, diversidade 
científica e institucional e diálogo interacadémico entre os investigadores 
que tornaram esta obra possível.

Uma palavra particular de apreço ao doutor Ricardo Pedro que é 
investigador do CIDP e que projetou a sua intervenção nesta obra ao abrigo 
do Projeto UIDP/04310/2020, credenciado pela FCT.

Lisboa, 24 de fevereiro de 2023

CARLOS BLANCO DE MORAIS
Professor Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa
Coordenador Científico do CIDP ( Lisbon Public Law)
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